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RELATORIO

Conforme disposigdo regimental, o projeto veio a esta Comisséo e aos
21 dias do més de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniu-se, nas dependéncias
da Camara Municipal de Vereadores de Trés Ranchos/Goias, a Comisséo de Constitui-
¢do de Justica, Legislaciio e Redag#io, para discutir, avaliar e emitir parecer acerca do
Projeto Resolugdo Legislativa 03/2024, de autoria da mesa diretora desta casa de leis.

Inicialmente, foram feitos esclarecimentos acerca do Projeto em ané-
lise, bem como acerca do Parecer Juridico.

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa por iniciativa da

mesa diretora, tendo por objetivo a aprovagéio do projeto resolugéo legislativa que “Es-

tabelece procedimentos para a elaboraciio do Termo de Referéncia - TR, para aquisicfio de bens
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e contratacgio de servicos e obras de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 4mbito

do Poder Legislativo Municipal”.

PARECER

Apbs analise minuciosa do Projeto, os senhores Vereadores mani-
festaram-se no sentido de que niio ha corregdes no aspecto légico e gramatical, bem
como de ordem técnica, e no mérito a serem feitas.

Diante do exposto a Comissdo de CONSTITUICAO E JUSTICA, LEGIS-
LACAO E REDACAO, apds analisar o Projeto resolugéo legislativa MD- 03/2024, opina-
ram por unanimidade pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-

naram favoravelmente, também quanto ao mérito, pela sua regulamentacdo técnica.

Encaminhe-se o projeto para votagdo em plenario.
Estiveram presentes os vereadores da Comissdo supra.
Trés Ranchos /Goias, 21 de maio de 2024.
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